
TERMO DE ÂQITAMEI}TTO E PRQRRQGACÃO N" q2 ÀÇ CONTRÀTO N'SII}SI$

A cÂnrane NTUNICTFAL DE cAJAntÂR, já
devidamente q*alificada como CONTRÂTANTE, e â ômpresa EDSON GALEOTI ÀRRUü,4I
ME, iguahnente qualificada, na qualidade de CONTRATAD,{, resolvem:

Çbuqgla 1- - Fica PRORROGADú o contrato n" (08/2018),
(doze) meses contados à partir de 07 de agosto de 2019;

por mais 12

Cl*nsula 2'
passando a vigorar com o valor
cinquenta centavos) mensais;

- O valar praticado para prestação dos serviços sofrerá reajuste
mensal de RS 6.822,50 {seis mil e oitocentos e vinte e dais reais e

Ficarn rnantidas e inalteradas todas as demais eláusulas contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinarm c
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de dkeita,
juntarnente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 07 de agosta de 2ütr9.

CA&L\fuq MLINiCIPAL
Vereador Saulo furderson
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Câmara *íunicipa{ {e Ç*jamar
f.stado {e São rPau{ç

rsxMo nu crÊNcte E Dn xerrFrc.{çÃo

Município de Cajamar
Orgão ou Entidade:CÁMÂRA MLiNICIPÂL DE CÀJAhfÀR
Contrato n"(de origem): aditamento n" 1 ao rontrâto n'08/2018
Objetc: serviços de operação de equipamentos de som do plenária da Câmara il{*aicipal
de Cajamar

CONtTAtANIC: CÂMARÀ MUNICIPAL DE CAJAMÀR
Contratada: EDSON GALEOTI ARRIIDA M.E.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Tçrmo acima
identifiçado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBIINAL IIE CONTAS
DO E§TADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nCIs por CIENTES e
NOT{FICADOS pâra acoínpanhar t*dos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se fotr o Çaso e de nosso interessÊ, pârâ,
nos prazos e nas fcnnas legais e regimentais, exercer o direito da def,esa,
interpor rerursos e o mais que couber.
Outrassim, declaramos estar cientes, doravante, de que totlos os d*spachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proüessCI, serão
publicadcs no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativa, parte
dc, Tribunal de Contas do Estadc de Sãa Paulo, de conformidade com ú artiga
90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniçiando-se, a
pa$ir de entâo, a contagem dos pÍazCIs processuais.

Cajamar, ü7 cle agosto dopü19

CAMÀ&4,
Saulo Anderson
Prçsidente
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